
SEN-HOBES DEPUTADOS A' ASSEMBLEA LEGISLATIV4\ DA
1'UOV lNClA •

..
'

c, '

Cumprindo hum dever, queme hesobremodo grato, me acho hojeen
tre vos para abrir a segunda Sessao da primeira Legislatura Provlneial,
Pelos motivos que vos communiquei na circular que vos diriji 110 1. Q de
Fevereiro, nao me foi possível cumprir este dever no tempo por vós marca
do: o transtorno da ordem na Província visinha, a requisição que me foi
competentemente feita pa�a prestar auxilies que a ajudassem a restabele
cel-a, prestaçao que me está recommcndada pelo Governo Supremo. à ex-
'pediçao destes auxilios para estarem promptos na nossa extrema, e prote
jél-a , a necessidade de ausentar-me da Capital naquellá direcção, sem a

certesa de poder voltar a ella para o dia da Installaçao, tornarão necessaria
amedida do addiamento, e que eu me occupasse quasi exclusivamente de
tao importante objecto. em que o bem da Provinda interessava directa e

essencialmente, pois avisos, q!Jeme nau era dado despresar, me prevenirão
de que facciosos, a ella estranhos. ousavao contar que a dominarião, ou
quando menos que abalando a adhesao, taobem pronunciada de seus ha
bitantes, ào systema de Governo l\lonarchico Constit ucional Representati
vo, conseguirao anarchisal-a: esta insinuação reforçou ainda mais a ne

cessidade da medida de que trato; porqueme constituio na rigorosa obri
gaçao de informar-me circunsp'ec_��(ncnte se fundamentos havia em que
se apoyassem as criminosas esperanças dos perversos, afim de poder, 10-
formando-vos cabalmente, ou desvanecerqúalquermotivo de suspeita, 011
ajudar-me, para a manuterrçao da ordem, d-o soccorro das vossas luzes
e patriotismo. " '

Folgo agora de poder certificar-vos que sé verifica o primeiro caso; que
nada existe que pOSSCl macular afidelidade reconhecida dos habitantes da
Provincia; que de toda a parte tenho recebido osmais claros testemunhos
da sua lealdade, que fieis a seus juramentos, e á sombra das sabias institui

ções�u� nos regem , em regular andamento no Paiz, contin.u�o a dar pro
vas dasisudêz, do amor 'da ordem e do trabalho. que os distingue: eque
sob tao felices auspícios goza a Provincia de perfeita tranquilidade. Depois
de congratu lar-me comvosco pelo aspecto esperançoso que elIa assim.ap
presenta passarei a dar-vos conta do estado dos seus negocioso e o farei se

guindo em primeiro lugar. aordem por vos adoptada na Lei doOrçamen
to, prescindindo do objecto do Titulo Primeiro. sobre o qual nada me

cumpre relatar, salvo que inclui no Orçamento da Despesa par� o futuro
anno financeiro aqui junto, a que foi para elle cons�gnada o anno passado.

SECRETARIA DA PRESIDENCIA.

Esta Repartição ainda não foi legalmente organisada, e sem duvida sen
tireis que he mister que o seja, determinando-se o numero dosEmprega
dos, as qualidades. e grãu de instrucção qne deverão ter. e marcando-se
lhe os ordenados em proporção da aptidao que d'elles se requer. Bem sa

bido he que com esta. não só he ,mais bem acabado o trabalho, mas tão
bem desempenhado com mais facilidade e promptida.o. "

Com o augmento de incumbencias dadas aos Presidentes. tem mais CP.le
duplicado o expediente da Secretaria: o numero dos Oaiciaes de�D�à

,
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delta he insutneiente, e por isso nmiudo acontece que fielo em atrase os

leUI trabalhos: como remedio a esta falta submette á vossadelíberaçao a

ideia de augmentar-se-Ihe mais dois Oilleiaes, dos quaes hum durante as

SeSSOes da AssembJéa o seja da sua Seeretana , e que empregado o resto do
anno na da Presideneia vença ahl 25�OOO reis por mez, No orçamento se

conta com este acrescimo de despesa, como com mais 200�OOO reis para
expediente e impressão, porque com o augmento de trabalho cresce neces
sariamente a despesa, e he preciso montar a Tyographia à custa do Go..

verno. Os ordenados dos actuaes Empregados, se considerar-mos o tra

balho diario a que sao sugeitos, e o alto preço a que tem subido os generos
de primeira necessidade á vida, he em demasia mesquinho, principal
mente o dos Oilleiaes, Porteiro. e Continuo, tanto mais quanto marean

do-lhes o Conselho Presidencial esses mesquinhos ordenados. privou-os.
apezar do disposto na Lei de 20 d'Outubro de 1 S.2!l e no Decreto de 8 de
Junho de 1831 da maior parte dos emolumentos. que em todas as Secre..

tarias pertencem aosO fficiaes: todavia abstive-me de propor augmen to al..

gum em attençao à fallenciade meios, limitando-me a recommendar este

assumpto à vossa consideração. e lembrando-vos que seria acto dejustiça
conceder ao menos a estes Offlcíaes a terça parte, a que tem direito de
todos os emolumentos percebidos.

INSTRUCÇ10 PtBLICA •

....

Pelo Mappa que aqui vos offereço em N. e f. o vereis que existem na

Província i8 Escolas publicas. sendo hua de Latim, e as outrasde Primei
ras letras, e destas duas de Ensino mutuo, e.duas para l\Ieninas, frequen
tadas. a primeira porsetteallurnnos, e as outras por 553 de ambos os sexos .

.

Alem destas ha 21 Escolas particulares para hum, e outro sexo com 448

discípulos, entre as quaes se conta a que estabeleceu na Cidade o Reveren-
,

do JolI.O de S. Boaventura Cardoso, que tem agora 31 alumnos, onde, alem
de Latim, ensina Rhetorica, Poetica, Historia, Chronologia, Geographia,
Francéz, 'Iheologia, e Philosophia. lIum exame publico porque passarão
estes alumnos provou que teem feito progressos nas materias a que se

teem applicado,
À. instrucçao primaria na Província, cumpre confessá-lo. longe está de

apresentar resultados satisfatorios: o numero de discípulos hemuito Infe
rior áo que a população pode fornecer: não ha methodo regular e unifor
me DO ensino, nem na escolha das leituras emodellos: e os discípulos sa
hem em grande parte mal instruidos nas matérias que devem aprender.
O segundo motivo do atrazo, só poderá ser removido quando tivermos
Compendíos bem ordenadosque os Professores se]ao obrigados a segu i r no
ensino. O primeiro e terceiro, tenho paramim que se removerão: I.

e es-

·

tabelecendo algum estimulo que convide osMestres a terem maior numc

.

ro dedi�cipulos, ea interessarem-se no seuadiantamento. o que nunca se

�nsegUlrá com o systema de ordenados fixos por mais vantajosos que se
JãO. e a prova acha-se no l\lappa que vos apresento. onde notareis que os
Professores demaioressalariossao os que tem menos discipulos: e 2. o Cri
a�do buroa Escola Normal onde se habilitem os Professores para o lUagiste
I?o, passando a ser regidasas cadeiras por estes àmedida que se forem habi
litando, NàO desconheceis quao minguada he a renda com que podeis
contar, mas para se obterem fins de tao transcendente utilidade, bem
empregado será qualquer sacri6cio .

.

Na Sessao do an�o passado adoptastes huã Lei criando hum Collegio na
· .C�dade � á qual fOI negada a Sanceão •. sendo. os principaes fundamentos
·

sobre que se baseava a recusa, a falta de meios para se montar e manter
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hum estabelecimento que forçosamente trnria eomsigo grande dlspendie.
A Asscmbléa aquiescendo ás msoes dadas, resolveu o addiamento deste
negoc!o até li presente Sessao. Se então valeu o fundamento cJ;1 deficiencia
de .melos, com mais foete rasao deve clle valer agora, que pelo Artigo 21 da
L.c� de a 1 Outubro preteri to, flcou privada a Receita Provincial do au

xiliu que a Geral lhe prestava: com tudo' he manifesta a necessidade
da criação de algumas Escolas maiores, pois devendo haver nesta Capital,
pela Resoluçao de 11 deNovembro de 1831 Cadeiras de Philosofia Hacio..
nal e moral, Rhctorica, Geometria, e Francês, nenhua destas foi criada.

DEFESA E SEGURANÇA PROVINCIAL.

o l\fappa sob N. e 2 mostra a força da Guarda Nacional que ha alistada
na Província, e sua destribuiçao : por elle conhecereis quao diminuto he
o numero dos quatro' nstructores criados para tres Batalhões, e tres Corpos
de tres Companhias d'Infanteria, e hum Esquadrao , huma Companhia,
e dês Secções de Cavalleria disseminados por hurna vasta extençao de
territorio, e o de seis Cornetas pare 27 Companhias: sobre ambos os ob
jectos, e principalmente pelo que respeita áo primeiro, nao cessao as re

clamações dos Commandantes. Corpos ha que ainda uao receberão ins
trucção algua. e a que tem recebido o Batalhao do Termo de Sao José,
hc devida áo acrisolado patriotismo dos seus Ofllciaes, que a e:!pensas SU<lS

tem pago a bum Instructor. .

O Governo Geral, segundo partecipaçoes que tenho, pretende que a

despezu com a instrucçao ela Guarda Nacional pé1sse a ser gerul. Como
porem esta medida uao poderá ser levada a efeito se nao p<lra o anno de
1 S:37 a t S38, e ent re tan to cumpre que a Força fh'ica se torne apta para
preencher os fins de sua instituição. proponho-vos a criação de hum Ins
truetor Geral para toda a Província. que tenho por indispensável nao só pa
ra velar sobre os Instructores parciaes. como ré:l'� imprimir nos differentes
Corpos a acção do Governo; que seja elevado a '::":\'t' (. numero d Instructo
res parciaes, 6 para a lnfanteria , e 3 para a Cavalleria, e q,ue haja 9 Cor-

.

tas, e tres Clarins.
Vai incluído no orcamento este anemento de dcsnesa,
Estao armados os t�es Batalhões d·tnf:l!!t�'fia. e I) i:orpo da Larnna; al

gum armamento se tem taobem destribuidc it Ca\:;n�ria. mas ha grande
falta, d'este principalmente, e roprescntacocs tenho recebido. qt:e em

ambas as armas se carece de reformul-o. Sobre !!\to hei dado (I� providen
cias que estao a meo alcançe, e requisitado as ql:c me nao he possível dar.

A Forca Policial está oraanisada na forma da Lei N. � J2: em ohservan
cia do A�tigo3. o d ella, deu-se-lhe I) Regulamento, que aqui ajunto por
Copia N. o 3. O numero de praças que a compoem he insuficiente
para o serviço que lhe incumbe prestar: todavia nao proponho o seu

augmento attendcnào ã escassés das rendas; lembro-vos porém que
muito convirá engrossar esta força criando a que indica o Governo Ge
ral nas suas Instrucções de 9 de Desembro do armo passado: criação
'que já fora estabelecida pela resolução de 9 de Outubro de 1833, mas
que nao pôde vingar na Provincia por não ter havido quem quisesse
concorrer para a despesa, que com ena era mister fazer-se; e com effeito
em hum Paiz onde são ainda raríssimas as fortunas, oneroza era a medi
da. ào mesmo tempo que a indicada mais suave será tanto para os mem

bros da força, porque pode deixar de ser permanente o serviço, como

para os Municipios. porque só terao as Camaras de fornecer quartel e
sustento aos que forem chamados.

. Ue aqui o legar proprio para informar-vos, que sendo preciso reu�r
«<

- t \....
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n� Capital todas as p1'8çasdo 2. � Corpo �'Arti1heria, ()ham�l Guarda� ��.
Clonaes para guarnecerem osPostos Forllficados dos respectivosMUDlClpl
os, mandando-Ibes abonar o soldo, e etape que vence a Tropa de Linha; e
quecumprindo que haja na Cmade hum Posto l\lilitar que slrvade centro
e de apoio a qualquer outra força em caso de preelsao r a bem da ma

Ilutençao da tranquilidade publica. fiz colocar hua Guarda no Palacio da
Presidencia, porque ahi servirá como de honra. e porque sendo o Pala
cio ponto central da Cidade, e taobem fronteiro á Thesouraria, e a Cadéa
publica melhor preencherá o fim que deixo apontado.

Na falta absoluta de Tropa de Linha. tenho empregado por turnos
neste serviço a Guarda Nacinal do Municipio, e a força Policial i a pri
meira comtudo já foi dispensada tendo sido chamado hum destacamen
to d'ellaa mais importante servíço.. NosTermos que vos serao presentes,
lavrados pelas Camaras, em virtude do disposto no Artigo 6. Q da citada
Lei N. Q i2, vereis que a Camara de S. Francisco, julgando insufficiente a

quantia votada paraForça Policial n'aquelle�lunicipio, assentou de a nao

criar, e que as outras se aproveitarão do beneficio, representando com

tudo alguas contra a insutIiciencia do que para este objecto lhes coube.
Sobre todas, recomendo á vossa consideraçao o que expoem a Camara da
Villa de Lages: ali a necessidade de hua força qu� proteja os Cídadaos
pacificos, e auxilie as Authoridades locaes, he urgente.

CULTO PUBLICO.

A Igreja na Provinda he presidida por hum Arcipreste, que nao tem
ordenado: dezeseis SãO as Parochias e ha hum Curato e tres d'aquellassao
parochiadas por Sacerdotesestrangeiros a falta de Nacionaes, e as de 'porto
Bello , Itajahy, e o Curato da Penha em Itapacoroy estao sem Pastor.
Esta falta he sobre-maneira sensivel, não só pelo que pertence ás

precisões religiosas. como porque as reuniões para a celebração dos
Officios Divinos concorre para civilisar, e adoçar os costumes, e porque
os Parochos entrao na composição das mesas eleitoraes, e enterveem em

outros actos políticos, de alguns dos quaes, como sejao osRegistos dos nas
cimentos. obitos, e casamentos depende a fixação de direitos da maior
importancia para os Cidadãos. Conveniente seria, a meu ver, que estes

Registos fossem taobem incumbidos a outra Authoridade local, àos Juises
de Paz, por exemplo: a dupplicata , quando a houver, nao he ociosa em
·.assumpto de tanta monta. A divisao Ecclesiastica, foi somente alterada
pela erecção doCurato de São Francisco de Paula em Parochia desmem
brada da das Necessidades em cumprimento da Lei N. Q 8 .

. Attenta a deficiencia de rendas nao conto noOrçamento com augmento
de Ordenado ãos Parochos: mas nao devo deixar de ponderar-vos, que
os direitos Parochiaes , ou são disputados e nao pagos, ou pagos com

grande reluctancia , o que além de faser perder áo Culto. e seus :r.linis
tros o respeito, e acatamento que lhes são devidos. reduz os meios de
subsístencía d'estes ás Congruas, que como se sabe. sao mesquinhas.
Algoa gratiâcaçae convirá estabelecer para remunerar os Parechos nas
occasioes em que sahirem de suas Parochias para irem administrar os Sa
cramentos em outras,' \

.

Da �mma consignada para reparos de Igrejas Matrizes_.L.só se tem
díspendído a de 296�800 reis com a de Nossa Senhora da Conceícao da
LagOa. Ultimamente he que as Camaras de Lages e de . Porto Beilo re
I}resentarao sobre a necessidade de obras nas suas respectivasMatrizes: a da
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"�biufta 'no'teU llela�orio�4. "l,tip1 'l'fpr�Jent.�.o,: r.o� "'i�la I)f(,'ponho qo
()rçamento hnm 'conto ie" r�ill para elite anil'"

" '

" , ,

E�tá�'OITI"U ('I ,el�el;leial �u� parltlll«lutol ..��" rú�o' p'l"lIidll', I'�II a

IgreJIt,éle '(��" e .ojic,a:f�perl oc:õlllillo'opportuna pará a,rt'm�II�". '�

'"

Cab, "UI ,Jnform8�o" 4e .ue "'n�o .' A"lJel),b·l�.. �r sua R�lu
';ÇIO �. � 14 Decrt'tlfdu .'1('. Juri.4iÇão EcçJ�jás,ida d;) 'I'e IUO dil \ i,l!a
.. 4e LRg., tiClililje ptrCenc:endo áo A.rciplelb.ci,,' da 1ll'ovin�ia • e q"� o far.::
ehe. foi". pur ,li. '

plgo
'

da .ua C(ID�r. ; não rec:o'�,hl:c� etitu, de�lUl"n"bl'&l\,"'O
o Bii!»O de �iio P..ulo , tomo vert'i. 'da lua Cam em p',lIbl�c:. "t�llll" ,i
squelle Paroehe, Cumpre poi. que sobre isto �'t'p;e.�ni�i. ('Onlp:Hll,
m�nte , ,poi. he huã verdKd�ira anomalia que haja na l:Jr<;v ineia hl,;.lII í::�
pr.&lldu ProvjndiAI , ,or ella pago, IUJt:lto a ÂLthurhht.ut'i �, úut!o..:

JUSTIÇA TERROTIRIAL

Dois 15'0 .' Juizell de Direito 'que ha na PI'ol"incia para RI
.

"u�,
Comutarei' em que ella es(à di vidida,

"

Véreis ,a, outras ,divisõE'S J ndiciarias no Mapp" nqui junte em N,� 5.
qilt' Cão bem mostra a divisão ErclE':iustica , em em RE'f>umo a p()pulcl�o
da Provincia ; que h, qUlluto nesta parte 4. Sua l"lItUliblicb pus.,,, apl�

, Zlentar-vo�.

Até 8�or. não se tem rnostrado a nt'<:l'!õlidade.te.> ser alterrda ndhháo·
Judiciaria Não me consta qoe ncs tCltlpOIl Ola ..cudos dixa-se ,le ta\'�'r
nos difTl'If�Dtes Termos Ses�� "os Jurado. ., IGII'·o.e!l H'jiw d.!do� aos '. ol

Previneia , não se OUVf III contra t'1I� Oi clamores que a n;llú, ou cn.po-a
indulgencia cig., de nutras teem E'xcit; do,

C('ntinul1 R necessidade • que ju o anne -pal;l;lIC!lo vos fj,j ex posta , ;fe

n1edjda l..e,!:(is1ati\'"8 que e. cite os J ui1.e� de Dirt"ito a percorvnom Il! Te'
mos nas C"P"C!l� determinadas , p:)rlt F,esidj, em ás Sesl<ÕE'S do ,I u Y , e pÚ«l
jl,lgll"em Ui causas .. iveis, e que O. puna qU30d., se ave.barem , ()I) �(' te

conhecerem de suspeirs, lIerll ser por 1II0Ii\l(I� t'�prt'�s.Ir.'JE'nte dt>darsloo, ra

l...t'i : por "CAtI�il da .. SIl!'pt'jC;Õ,� • bel pra%f'r dos JtligMh.rl'� 1::l.Iitll �(If:rE' "

arllll:nilltraç.iu da jDni�J\ : a dedução d'huá I;UOla no ()r,';t>n:,do P:;l'f·.:t· s·�r

.o m .. io ruais ('!Ii�az, para se accsureherem 0:1 ab;Js:JI1 q:.Ie em ambos tllII ca::o.

se possão dar.
Velll aq .i aproposito Iembrar-vos • que Ainda não e�tá ptl!\ r\�"E'mn,:t

-clt'terminado e P':OCf1'lilto" que' d�'ie pr('ct'der a f)('crE'la�50 di! 1'mp"'lciih t
(,U cliillis!'oii(l d •.ls 1',1l!gi::'tratl()� contra (11IE'0l llOlI\'t'r qut'i"" ,ou clNH1nC;a,

a q�e a author:s:l o p::r.:gr:'ph.) i. Q do Artigo II do ,;\ctl) <.Jóicit�ri�t.

En, vir,nde da Lt,i N, o I a f'slãu prm'iolos 08 LU.!;:lre" rte Preg:�il')'!'
em to.Jos Oi 1\-lunicll'i(ll) da Pm\"il!{'ia. A n'�pt:'to (ft'lIles Emp", (;.1(1",
du,,!! duvidlls l<'m lic('l)ni:lo que Ctlfel'('O\ de ser p II" V(lfÕ �I)h'irii:ls : :l Pli
meira 11,. �e p,,'lo l!E'rvi�() qne fizel't!m COIllU l'l'cgoci,o, Utl Tht"!'oJ'lrIHi? E' l:a ..

Camurai elevem h'val" os cm::lulIlC'nto!4 Cu nt>�i'IlP!1to: t' n f;<.'gun·li.l !te pehq
P

" ...� ,r '1 I)" l' I ."'

&tU5 I'O\':'IIt'n,(j� dn't'tn I'étgélr .L""vo,. t' e. lOS U('II'OS 11pp.lcn; "s A 1>.'-

.ct:it� l'l'ü\'lllcial : �obrc €!'Ila \'OS serà pl'CSI u:.� hU11I UH:Úll aa Thes�c:'lI.d...

�OCOR,ItOS PtJnL1C'�S .�
'!;'?

I:"
Comilllcm p;:t�� r"rl"rrnl! • ��lIn,'o A t.p.i do OrçlHr('nto Pl-\'vinrt,f (''t1

"

"�::!it pre'llttt:5,,:lu (1.11:1':1111 nu. ClllirlHde , (' nll O,d"n,uin no Pllli.�.�; l'
i,!!'Zt!!.!I�! :!o dlt pr"pa.:1',Ill.' 1a VI\Ui':8. Ew! HCI�I,ild l:e U !!III\:u elll.·
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be'f�imeftto publie� _d� Cari4atte que' exilte � fta. ,Pro,ineia, não p"dendo
('ontar-se e'lm. tal o da Ordem Terceira de �i.o Frllncilco ulünllllltnte

erecto por ler pritat�vo, do� Ir.olol da. or.dem.
'A 'adminht..açiÍo d'DqueÜe �Iu\ a c�r,o �a lrmandàdf!,doSenbor ,Jelul dns .

P .'iso., a quem tãobem foi confiado, �ó ,M.':lni�jpio �a Cidade, o que pelt.nce a

(I iaçiio .01 Elpo�tO", limit.mdo.lle, qU�l!to.. Il ftteli a .ilpendel' ii pieit.·
ção annual 'ele 600\1000 �eil qoe o,�!tad�. faz em &eu,beneficiQ,. Bege-

.

18 a lrmamliule, pelo Compromi.�o
"
o qual ; usando da aurabuiçii(l 'luP

"ves cor,f"re o p81'agrephCJ 10. o' do
, Artigo ,lo. Q da. Leis du Refurmall,

convirá t.lve�' que reformêis" determinando .•uaes tieJão Oi dever"l d·
,

eUa a fespdto do. enfermolil pobres , e dOI desgraçados expoltol,.,:'1U&t>t �,
.

ect-Ol de' caridade que lhe cumpre. prutitar ,e no sentido de que , ecnee-

dem.lo-se o �ue indi�pentla,,�l for para a decenda d� culto, se nâo abservâu

neste as rendas do estabelecimento, com mingol no tratamento ,...a01l .nfarmos e
dos eXposto�, cuja d�pesa deve ler commum; e deixando de fazei-se no c:cli
fido do Hos,pital os' acreseimns que o incremento da população dellll,,.da.

,/ Sobre a classe mllL8ventur�a .os Expostos em toda "lá Prevíncie , ehau-o a
.

vosea attençâo e disvellos, He mister que esta pOI:çãl) de, Cpncidadãos nOS'-Oi

encontre no ,(io\'etno o amparo e ,prot..cção de que forãa privado, p-Io
. abandone de seus ,Pais e protetores nuturaes•

.Pura -auxilia",'o§ nos. tr�balhos que tenhaes &!e emp-ehender sobre os

ai$Umpl,os -tão interessante. à humanidade , de que acabo de- emretei-vos
VI s s�ff�reçv em N. e 6 a demon�tl1l�ão do que t�ill rendido para o Hospiml
OJ' Caridat!c no.p' �n eiro Semestre do presente anno financeiro a taxa �,)b{c
:; Iurinheiros criada pela V(�sa Lei N. o 10; em N. o 7 a da Receita e

Dc.,pe�:1 ti" me�lo Hospital .n'quelle periodo ; e em N, Q 8 hum Ofbcio
(ri Provedor da Irmünllade, onde, alem de ouuos esclerecimeutos vereis,
,�ve �Õ no. l\'Iuniclpio da Cidade exi!llc'l\ 103 expostos em cri;lção, quP.
desta, dt'poill que, e�lá .II cdrgo da Irmandsde '

j.s !-oe 41�\"(' 8:02bUi(jO tei!l'
e - quc no dt'C,Urso .d'hurn anno ,de S7 infelices que furão cOllfi:ululI á ca-

riJiiJe l,ub�i�.1i .IS .pereeerâo,
'

A ; r"p:lF.":lçã�) da .vacina tem produ-ido os melhores teSl!lt:dcs; O

fbi:,t'!lp dtl,.,l>�xig:l� .qUl" tnr.ll'!l t"slrélgus tiJzia IOUIlÕlél IIU Pn.'\'1n iu , po�e
d:l.t!r.s'.!"que _ dt'!I� p'II'�(':�U , c I(Idlivia :tiucia "e nâo de-vanee-râo de , • ..i.\ os

f,r<:lhiHIS consra ;'(l"lrlte sl!h:l •• r pl't'!'en;l:t:vo, 011 Im dn-Il:ixo ClII ;.P r ,.\'I i
t�-l".; IlCis l::� id. rma o- P.rld;'·:<o<;M encurr. geado de IJ u.in.-unr, inc l1,m "d , e

. <:IC UI' ele çh;�w:i. polr !;:'II .sclo , ql:C P,I!:. vacinar dur;:ntf> o Huno fiUQ\)
.. l in r 1.:.1 - ri' I I ,. I "l' f". "r � I I C.,)lJ ' I,;,>;I:.!\I" ":1· ("r;uu, hei ,-,!l,uGl': 11t> lP! p�C:t'I,·O Ir .a'�:. ,) 1 (>,a� "tlZuS
_I - t

• , !' , '.

.d ' ,
'

. •
. 'UII� '1):�lt ,- U'dl'e·. J:t!1lt1: ..... ,lc t'[!Z \ ::Ct:U1i.c:u (t-t'1Il SI (l por C::'" H'II ('ttloas

•
., .

. ,., lU' I'<I()� u.t"Il'l1!lI .: t'rmo,; ,-{.! 1 I�'!:;"i;i, mli�:-�I" ;.!l'CI!!tlc I (;'r'u,t.i';o , por qi1e lUla
d C .. ·tl ':'lJ .. : �... :1 ....,: ol ..p. a, � .l" :l c�w.� l" ul'Il."ga·, u:; 1:::; pH'JIIl.r\l::!.
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A I obr.. I!!bliéal" c1es"ipadamente a ,rugo, da Atlminiatraçlo ProVi.ci..;;
laI aro a .E.t�a cJ�� �.'ges·:,· t' o' principió: de C:OD&truéçiio., cu: pl'�para-
.io cl'hum .êOiij�io. para Cata � dll'"Se88óes da: Ãnelllblflt. :.':" "

.

�
�cndo eâte o:�gc1r; pro(»'ió 'de 'tràtalr em geral dá. obràt .publicas,. obi�.rv.arei

antel de tudo,� qUlUlto· a-es,...da9; que coinpedndu á., .A.liefDbl�as: Proyulci
at'. legislar iomente sobre- aa qlle� não pert�Jicem á AdáliDIst1llção .g�ral (lu
Escado .aa· .au." pl'inci'Det ela . Pr.Tin�iA:; por:'t;lWlI direcçôee 'o fião, pt:d�m
deixar de. partedpa� 4i .. ntturésa de �eriles" Prevmelàes e de. ig':laln,ente .

Municipaes: as.i� he, que a;

qU�;''elo. ·c�Dt.r�·
.... p.

aliSA. pelo - .l\'luDi�ipi� de

Lages, e a .que vindo do� .Cam s de: Corl1lba iltraveSS8 pela beira n14f

os Municipios de S. Franeisco, Oito Bello, S::' Miguel, S. Jose', e Li .•

guna ,!São a hum tempo l\o1unicipaet , ·Prov·inc:iãcs; e tllc.> 'bem in�ubitit'Vel.
mente geraes , porque dão communicação eem as Prcvincia. de:S-, Psulo t
e de 8. Pedro elo Rio Gr.anlle•..-Ó: ; : Nesta condderação he que. :It::.

pcm:lendo-se pela Pres.dencia em 28 d'Outubro do. ao.110 p�àsaJu' a hum
A.iso da-S"cietarin de Etitl1d� dos Negócio" doltnperio c:m que se exijião
intorm:lçõfS circunstanciadas ii cerca' ·de Pontes , Can�et, e Estrada; gcraes,
se ponderou esta cireunsiancia , declarando-se que, 5UppOltto se t'�ti�ell.elJl
fazendo melhoramentoa .cem e-trudas, a!�al gemes, à CUlta 481 rendas l\1��

nieipaes , e Provineiaes., e com o -accccrrc de êlibsclÍpçõt>�; estes me .orerão

'�Q mesqninhcs , e tão pouco s'éguros, qut. tarde, ou taht'z nU:1C\ se :COI:

f:t'g'Jinão' os necessarios melhoramentos, .se a renda geral não co ••cone, e

para elles COIll alguma quantia annual, entendeudo-se que esses mcllll.,r '

mentes, para de pr(',Ílpt() �ei'ern feitcs lie,i�io oústn.1' nadn menos de' 15;onO�l:{J\)
reis.

.

Sendo o que fiea dito' verâadP.s d� primeira iru-, j�i() , bui
- 'fi!

p�e!'enlôlção '\'(:s a eeste sentido ,muiw corroboraria A ��pOhiçii(l. e não d�i.

X'H:u de srr auendida , pt)rtp;� em filll dkta 3 ju!'tit;a qlle não ct1r(c�u(>:,
.F;o"ill.:ia !i'() com o onus;: quando no proveito d::\'t� ter bou pane a Aú

rui ::I.struç:le gp.Iõ.I.·
P,i!'sltlúlo ilg\.ra a trctar da estrada que d I ViU� &l� I.J:\�es gi.:itl a .

esta

(;id..:ú:·, não Clanç'ilrt>i ii VMS'! auenção em demoustr. r a itlll IItll-.s"dt· par.,
Illda a Prov.ncic , p Ir que lli'nhUIIl de ,i:),; esto U' ceifo qtle a' tit ·cl,���ce.

rrc;:.n 'HlIJ.; (:c'�rn\a �u t.'�lIte int�rr.�;llpid\\s �. 'r:\�I!htl:' pm\ () l:etl SPI!: f�:
<;"ctllleml), pJ! fi 'I!! tt>n::o-:� d:·tl' ....m in" �i) qHe ",I le CtHlI�ÇaS'e mn pll!õt<.\g ex-

, 'I' I I
.' -

d'1,,!!:OS a:',. se N1C('flln:tr no H':lõ )111 O. priIlCip...U!õt: ': .lU:I:res com �t)Ctl-
·\'{.iran:"'!I:o :\t1h a d (\'('.:;:0 do tt"ivsu e iU(S;lça"cl Cid.:d i, l�.a;.;n::m... Jus:!

lL:;;,)<, e flz\.'ni;)-�;· a'e () li,n J.c! ·�i.:n:10 d.la.,; h�JO'� e ::'·U,) h:u\':!s d:.! e;;ti.tda,
,I:dbllra: ,i ,.f.I� () tn,l)oilhn U,) .:t:Íto :mtt'li()r� a.h. iLd,.-�c rc,tlti;! .. �, e· (�sr�:ll'!:-

.,. '1)
. , " , . 1 ,o t' '.c:en<l.,·!)t:' P H,C:, �.·e II �.iv IH)�

.. 'e:!�:!m�nnrw!l :11: �\'l;t�) I�().... H\·.i .•S: a _ttl�;S

PNI'lll de lik,.·!":O, ,!ue �'l::�" :.I;tl:1� nfi ... t;!lll�t> (·:Iosa;;o. pa�!1 .L�""f..�n�r .-.,

tr�'�pe'al', c !õf)hn� t d·, " d,> J(:�n:tl�·irr.� , f.. .,: ! vr t\'r;II'� :it 1::.1' ;'üi' :';'l;!;:.1;;"1'
(('\t' ttmbl .I.l�tl pr,,'.:;t!.·;,�,ti';p·lr.� �r t�llti.l:o:.t1(). f ;O::h�j,\ p;... ,IH' ;i•• lt:t'!:'d;'lI!'!_"I

. I ••. .' ,. I
o
,'.

I " • • I!-:S � • ' �

(.',h ... ;�() 1':11 unlllc:r",'( 'r:',,:-=;CI1!�I!j e IIa4.r";;(' 'J1·{t"� jI·-r t': t' P::-..;;JI:' ;VnJ�";;

lei- \:'II.� Jt,' I'�.·t�, d, l'VII"ig'l"\I!O tb ;1!�n�1 p:ls�::tb ain:b "':""·iii. 't-II•. p Z
. �l' A I J " .

� "t L" .l'
uo 1 .... ,�.i ..r ,naC t, II�'·' t·le T., u.l �: Ya ,

c cU\ \.l1\t 1"::�!:t1. -u p .'-a, ú::-:"!="i-"
drr II,;,is ';noL' f"" �I" t'l .la d_·�ü! �:nnt'.

_

Pt·l, I.,.j r·.:: ·.N f·i (:.n!>i!.,õ:l.!""; C "li:1r;1 (\ I,,:·g.��:�
"'(j'.!,;;·C �1l(1, lI:h' It·I;.ll\·�, P ';')\' !lI t' tlPft:it'�,:la � n,:n p ,t�

Ain iII II:: .. p. d· ,·l,t,·r illí: 1'I'Ilc:;;n tÚ::lI" !'o';\ r.' Il t'Il1�)IO('� t 'r�� �;:.:! ... '

'11'11"

•

t •• � "
"0 ...

'. I

GI::) l'.f1:\ ';.f!
tlll to,tl"''''I'.
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te .0 Trombu�o para. beira mer. devil eO",'(lf o aperfeiçoamt'ntn. (te

Janeiro por diante; IIII.é 'al :thu....� intrisânwI nito o tem penduid,,:
Agora tenho tllmado medida. para dar impullfo I f'lIta parte di. obra, ,,,,,,.,.•

ando.lheo bum Adauni.t'lldor em quem muito confio, e ,ar. ,lI detlilbe. t
entendendooae diie�àm,n,e( .earn �r,., l1M� .. :Di�lUII"·; .

compolla de arei

. Cjll"tiãol eonflfi�IIO',. a qual 4ever-. r�p�r,,. .

e. d illpénclv a 'Droma yotroada

pala e te .rti�o, e ,re.taIlJl c(ln18.4í�r�f$o.I','arja., Oba�narfi perem
·t"t'llhores·, a' �ito d'esta e ara,IIM·ll..Q Qlle em quanto ella �e lião prc.e
'ltir,' cUllto�8mente, se. conaer'&!Já ,.ber�a , e qCle .-em· ..uaUlo. nio hounr'pro t
t�tção p,ra OI po\'oadoret t ninsuero a quner. ir pO\OIr, apf'ioar: dlli pro
·�j"('nciIl8 , e 40 favor (.n�diclo JI�la Lei 4e .9 de �08'O de 1&8-: P.,r
j"80 julgo ulgentt!' que se . collcquem doi. Postos pe'o Alenos' em ·JUlotlirf'8
azndot. da ettl.da., àos llldua doi CJuae& ae possUo liluar $�guros' (·8 novos

Povoaderes : 8 r.rçlll de cada· hum de�thl POII(OS poderá ser de j2 hon-ens
tm.:anisada como a. de Ped�tres, e de�E'��o fornecer alternedameute Patl u.
Ihas que corri" a E'�trada, e 08 malto. para ter o gentio em '�!lpeitl): �e

l:oiJ\'era Trepa ·de Linha, fila, f"fi;\ este I It"r�i<;o: mas Dão a havendo ,

he nl.ister criar a força que o ha de r"zer. 41ue ct:stará annualmente trt:�

CO'ltol de reis mais, ou menos :

51. Q Que j)ara se 'tirar ja desta estrad'a todo o proveito que ena pro
Illette , seria precise que não desccnrinuassem os trabalhcs , mas sendo ella
.te trinta lego� cm. que he preciso subir .morros, atravessar Rios t e CUIlr.

truir pontes e estivas j Ilara ale pôr de, prompto em estado �e ser commo

da, e seguramente transitada , huli eonsideravel scmma ·te carece. que :õ

por meio de emprestiaio se po�erá; obter: .

E .3. Q Que continuando U Vl;ttbl-se annual-nente o que a mesquinha
renda da Previneia P(>!M lttt.>, SE' � pl'quellll quantia vúttadà se difopelldC't , li!
toda ti esrenção da eitlacla, nenhum nltlhtlral1\�nto se pude t'speru; t' por
talltp �J)�ei conviria aapplicar essa 'lu ntia pau. melhorar lanço� d" bl.á,
duas, ues , ('U t.rais leguas, st'gund.,. "'5 obsu, ...doi t1"t' li terreno drtl�(er.
ponde-se as porçôes da obra sssun Jividillas em arrE'rulltação p"ra ser dad I.
c\;lm (:t pie�ls..s seguranças, Q quem maii e,UI c;onta a fizer. .A .as

.8E'Il.bh·a n:e:lita rt.i:
bltrl' tanto � conto no Orçamento ceT'!' o que (\ anno passado fili \'citado.
1'",1·, que p<?llence âo principio de ('unstltll'çãu·da Caza p.;ra a� �eHõ�s

da A 'st'lIIblea; não tendi) ha v ido quem ]t'vdnl&Ss(' o J:lallo da cbf.1, por. jue
o I�:nl(t'nbeiru que havia na Provincia. ha IIII:."�es toi de�ligad(. do seu Fel"

\"ço e' íltan4...do retirar. I &ira a C(jrt�; nada s..
, fE'z em virtude 'da ftlJlhol'i.

aaç:1O da Lei: túdavicl 81" cor;tinuar a V(ltur Ii� qUHnli& (no (}1'�alll('I;t-)
incluu .li do r nno pa�6< do) fu:tra ser applic�"a ti �ste UI t:gn di' d('�pt'�3,
prI?ClJrar..se.ha quem IiUpl1i a fal�lt do Engt>nhei,o; mus clln prilá que Il

A",t'mbIE;'.j dt':ligne o local onde lia de St'1' lt'vllI!tlld'l a fabticlI; J>(,i� n:io
11u\-f:'lIdv !:linda fi. Lei que t'�p(:cifiqu� quaE'8 l'�jéio 08 belli Pr�)\ il'll:iaclI , e

tt'lltlo pda Lt'i de :; I d'OUlUbro cllilllu pcts!:êldo p;tra:l 1('w1a ,!;t'II" ét d(t!f
l'll'P'IOil l'��(i('llfl�lI, pAI'(�('e ')ue nfio Il('ró dado áo Go\·e. n,. d; Pl'o\'incia
"l'plicar a 11:'011 PrO\'incllles nenhum dos PrupriulI qUi! u'ellrl bH.
He el"le C) ltigltr c· u'llp\eOlQ ps.ra tr818�t' tia obra cio Cnnal do nio'

Eml:alhll rala o 11'81' J.e Pillh.·ira, ('Itia al:�rt"ra f, i o Pre:! dt nle �. uthlll i
..�(Io 8 c('mr�(,I:I� pila I..(:·i N. = )7. Com as condicçÍle8 da LeI,
nao rem I'P"'E'f,du emprt'ht'llor-(jorE'R a e"'ta ohra ; mas comlando á PIE'�i
d('nc:i� (I"" () (i.lluitio Jcuquim JOIt' da Cl'Ha com !CU5 I rmii os. (! os 1110-

raCl!lell (lU L�:gr.r �e J'tupul·lu!fI E'n'pr. 11€,1;"(.18 fi FII:I c""ta: {jCl!lld(�'8 �f"'
'taui" I. \'Se , � iH'l�itl1, of.idOu"ic-:he ptt:tt Buber Bt' pehi.,\j� n41SlI1 iratcD\âa
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e exijindo':'lhe' in(ormàç�el tobre a capacidade que pretendia c1nr no Canal,
quanclQ ttnCionaTI por miai à obra, e· o templl em que p'utavelmente
lIl.poderia conc:luir. Da eua l'eSpolta, que acharei, em N. = 9 vereis,
que, à vista da Lei, OI interellado8 deixario o trabalho da abertura do
Canal, porfJue rásendo-o sem dispendio publico, _o que querem he qlle
li4(ue livre o seu uzo. Parees-me ra�oaf�l a pretençio , e '1"e con
'V irá retomiar I Lei, ou .ue pasle huã Reeelução declerando (pie 8 ha ver
quem emprehencla· a obra sem imposição de taxa para pagamemo da tfcaópesa,
�j& illo permitti.o , ficuncio ella depOIS franca.

'

Cabe aqui tratar tão bem d'huã obra' de primeira necessidede; huã Caea
de correcção, E com quaDto peiado t-e1ae;,treiteza dos meios, n�da pro
p()nh� ?irl ella no Orçamento, conto que se o nosso estado financeiro o

pernuttlr IIlguêI qU8ntitl consigneis ,. áo menos para levantar-se-lhe o

.,lano , faze�-�lhe o Orçamento, e dar-se-lhe começo. .

Sem hum

t�l. estabelecimento , em ,eldadeiro flagello da �ocieciêlde se torna 11 philau
tropia que presidio -â adopção do nosso Co�jgo PeMI. Poucos hão
.os crimes em que recahe a pena de uabalhos públicos; pelos outros a-non

reão-se os presos nas prisões , onde, sem regimen penitenciario , vivem
,entl'egues à ociosidade, e onde, pela má constrveçãc d'ellas, podem nutrir o�
vicies que abi os condusirão ,e , em Vt'Z de H� c;olligirem, mais i!l\t·te
rados se toruão r.b crime. Este objecto merecerá de certo as VoSiiti

mais SI. riu meditaçf�!e

SUPRIMENTOS AS CAl\IARAS MUNICIPAES

Entende-se por esta designação 81i tfualltia� que pela Receita Pro'Vinci�t
lião fi)rnccid�1 ás Camaras para complemento das que ellas furão authori
sada- a Ji�pender. . Não incluo no Orçamento este titulo de Despesa
I>:)r ser Municipat

Pela Lei N. Q 22, que reformou a destribuiçao feita pelo Presidente em

Conselho , se mandá, ãe entregar ás Call1ara� di \'(>f!'8S !lOlllllla<; appliraJa l

'a obras Municipaes , ele que então Judio, ou ja esruvão [ncuntbidaa ,

detcrminllndc-se que a�tlellas d'estas sommas que não Iicas-e-n ga�la!j dentro
do anno financeiro que findou , passa,;�em' eID Receita para (l que corre na

forma do Artigo 16 'da Lei JS, c 20.
' ,

T.. ndo-se entregue ás Camaras as !ommas vottadus na Lei N. o �?�, ficcu
dependendo a prestação dos supprimentos de que trata O A rti:!() 9.:: (la

Lei N c �O di! apresentação das Cont:.8 segundo o .ii-posto no Artigo 11�

Teem-se feno os supprimentos á uquellas qut' cumprirâo esta di�p(l!-i(:;í\l,
As Contas dllda.,; peles de �,io Francisco e L"�I'''; mio Iizerâo lI1elfç;:1)
das quantias recebidas em virtude da citada Lei N· o 2'2; e pOI' iSHI !OI'

mandàrão reforma,'. Ser-\o'i-hão presentes t,'da� a,. Contas tae ... qunol
. furão renlettidas à Prc.hlencia , hem como os Relatcrios , Tc:"rllOS de

Dcetribniçae , e Orç31llt>nlus de Recei,a e Despesa pura (1 anno f,I('IUrQ:

n'estes se nota (toe qunmiosas sommas são orçadas para despesas lHllni.
'ciplIE's , Bem '{ue as Cantaras proponhão • como lhes cumpre, (IS llIei:,;; tle

oceorrer a �lIa� , contando lllhez eom os auxílios da Receita Pr(\viuc;..t.

Tellho c:'Ilijidll inícrmaçõee sobre o andamento que tem "do, I! "

,f'.Anld� em que se #lC)"i'O as obras que forão incumbidas ás Camaras 1'('1\18 l.t:';�

� e !2 , e ('is qlHlIltn ll'nh" podido colher. '

.

Â l'allllll'a da Cidudt:- , �lcm de ter pI'C!:tllJ,,: � scnnn« Hluadól para 1\
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"tr". do ,Arraial .a. Necetal'adet' "argem a. Botou", eouclaio I ohr.
intel'tlslnCe .. Pontel .'ltlcorobr, eontractou o repa� da. Ponlet abatti
da. di Rua d. Praía de {ora , • algaD8 cODcerto. maDdou (uer Da. Rua.
e na ll"'onte ·d. Carioca.
NIda p.rtm te f.z p�ra a oLr. projectada na Fonte do C�mpo do Ma

I'lejo por fal1ecerem OI mfio. : e toe'" v ia , extrema be I neces.idade que
ha .ellta obra , bem com. a de te melhorar, e cobrir. Fonte d.Carioca,
e de II aproveitarem outra. nascentes, tael como a 'da Ru. do Meninu
Deos • e Prainha para ler a Cidade·aba.tecida .dgua palavel. Provi
.enciat tao bem tão preciaa, para prompto reparo 4e lU" Rua , com "pe
cl&luiade I da Praia, que .1 invasões do mar rarão em breve. detlparecer.
se I. lhe nio oppa.erem barreiras por meio ele atterral e eaa lolidamenta
c:onl truído••
Esta Camarã repreaenta ,obre a inlUnicienc:ia aa tomma vottada

.

para
aus(ento e vestuario dOI presos indigentes. Ja para esta anno reme.i�

proa;pto se earéee para lupprir a falta <fue se encontra.
A Camara da Laguna , alem de reparol de ruas , tem em andament()

'a ebra para acrescentar , e melherar a Cadeia • e as de variai·Ponte. no

Municipio , e contractou a da estrada do Tubarão para Lages ate o Lugar
ilo Sedro parll ler cQntinuada, logo que chegue a estação favoravel.

No Municipio de São José, fi'Zerão.se concertos nas R.uas e Praças t
foi reedificada e concluida a Ponte elo Maruby ; estão ceneluidas , ou em

fabrico seis Pontes dentro 4a Vill2., e quatro na estrada para aCidade; e cons-s

true-se huã fonte. A importantissima obra 4e melhorar a estrada que
.

pasa ;>e)CI morro dos CavalolJ foi confiada á direcção do prestante Cjda�ão
Caelano JO�t da Costa , que se encarregou 4,"e1la gratuitamente. .A.

.escolha do Director, agoira o melhor resultado, à empresa: está eancluida ,

e consta-me que com s�liclt'z , e na conveniente direcção "o declive para
a parte do Norte. Oxalá que seja pcssivel fornecer, não sl) o que

.

aCamara propoem, pn.em maiores quantias para se acabar d'llUá l'�Z obra

tão interessante, e enCelar-Se tão bem a do Morro do Sirihu ,não menos

n�cessaria, pois que ca4a dia se torna mail intranzitnel aquelle pa8so�
.

Esta Camara tem tão bem em fabrico a estrada de C6Jmmuaicaç-ão com Lages'
em que ja forão reparados Oi Passós da Ressinha, edo Gato lob a direcção
gratuita do Cidadão Silvelitre José dos PailOs.

ElO S. Miguel teem-se felto reparos nas estradas para as melhorar,' e
tornar tranzitavell , o que IE'! tem :conseguiao , menos a da Colonia de S.
Pedr.} d'�lc.ntrll, apesar I de alguã despesa, e de bastante trabalho gratuito
n'ella feito, Falta !lO pregar parte dos prancbões do pavimento da Ponte
do Bigll�lisu para ficar concluida esta obra, que mostra ter sido construída
com 80hdêi , pnr que tem resistido áll furiollBS enchentes do Rio que III

chuva li occasiOnarcio.
'

No Município de Porto Bello , conluic-se a Ponte 'dos Bobol com a

(tc,�e.a cle 3�1 U572 reis sendo ] 5SU 172 da quantia consignada pela L. i
N. 20: o relito ,e as sobras que se derem em outroll arligol flerá"
.•pplicadas pala as outra, obras publicas. .'

_.
-, �o11e.se do ul�i�o Omelo da Cbr:J4ra de São Frand�co que na Estrada

p�oJec:�il. para Canuba , E'lla fizél'a deixar u antigo eamiuhe , e dt r" outra

d.lfl·cçao a esta�lrcl�a por lugar de mais ,tàcil acce!Jso, e lle mais commodo tran
ilto pu, ClO f'qut'oda: d'ella se tem feito ��. legoR e meia por CRU!1t di;' tn�u�
tl'mprl�, deelarundo I!e que .,é Il fim d'flllc IU�I c�tar(, e"m:luiull all;'�e.

,Eft8 ubr. lIIetece .cr plot,�id&.
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COLONISAÇAO E CATHEQUESE ?� \80'
A Lei Proviuc:ial N. o ] 1 anthorllOU o ettlb�lecimento de duu CoIoni�

8. n�. margens clOI RiOl ltajahi, e Ibjahi-Mirilll , cad. hui com .�il

�'r81ae., e a Adminiltraçlo l'D08rregou U esecação delta Lei, quanto
as Colonias lei Cid,fio Agostinho Alves Ramol .. conhecido ,elo empe-

'

.:ho. t1ue t:m m�ltr�do em ,romov'r a pro•.,.eridade de que be luseeptivel
_

quelle "bow Dlltncto.
. No seu Officio N. c: -lO vereis «Jue em

execuçio da Lei, ja 29 datu estão c!estribui.au 8 Colonos Nacionaea e

E.trangeiros e depararcii com reflexões d�te digno Cidadãe, que me pa
recem 'pro\'ej'aveis. .

Se estea esbeleeimentos pro�edirem cerno promete I fertiÚaade e rique-
d ' tt, -

Ia. o S�Jo! e a facJ,lid�de dOI transportes por agua; se pela expl()�o do
RIO It3Jahi, a que Ja mandei proceder, e em que se clespenderá 1:200UOOO
se conhecer que, o Itajabi-Mirim he naveaavel até o Trombud. são in-

I I . C> ,
ca

Ce aveis OI bens que d'ahi virão á Próvincia.
'

:

•

erto , Senhores, de '10e prestareis o �osso assenso a d�p�as com ob
jecros de tão tran"c�ndente utilidade, incluo no Orçamfmto a quantia que
me pareceu precisa para os 'lue debaixo deste titulo mencionaste o armo

pass:!�o, e pllr� 0$ que aerescem , e de que abaixe tratarei, - - -f.r

�C()_JlSlao de terem aparecido Bugres no Districto de ltajalli, foi ordena.?
ao menciouado Cicladão Agostinho .Alves Ramos Major da Guarda' Nacio
Dal de Po to Bello que Iizesse correr 05 matos, e c1npregasse os meio.
(,Cinl'enientes para ebstar ás malfeítorias destes genllOti feroses , r�mettendo
lo�o a conta das ctespe�as que com esta diligencies se fi�pssem para �erem
pagas pela quantia a' isto d�tinada. Parece porem que não fOI pre
ciso levar a e1r�ito e�ta determinação.
Ja começá�te, Senhores a leghlar sobre o estabeleeimen19 ele Colonias,

e eu reclamo a vossa, auenção sobre este ponderoso assumpto, que carece

ce medidas mais amplas.. .'

A naturesa, entre os 1I0ns ele que fol podiga com este 'Pais abençoado
o favoreceu com hum clima, alem de benigno , proprio pclra quasi todas
RS prcdncções de ambos EIS bemispheries, -v

A população porem não

hc proporcionada à extenção do territorio ; faltão-noll braços qne fação v�.
ler este torrão precioso, ate agora em gran"e parle improéucnvo por inculto,
e falta. nos tãobem o soccorro das Artes para o uzo e emprego de maquinas
que IIjudem e facilitem OI trabalhos agncolos, Elite� braços , �!-tC8

auxilies si'> nos podem vir da Europa , onde a população superabunda, e
onde 811 A rt-s tem chega lia ao mllior apuro. Cumpre pois que por
111('10 de Cololli!J,,�-ões chamemos áo nosso Paiz homens activos e industrio

h'�, e I'upnilllos com l.u-açCllt livres esses inertes c uvlltados pelos ferroa da

escravidãc flue nos fOIlU�cill o abominavel trafico de carne humana.
A necessidade clt!! continuar-des a le�i'!lar nesta parte. que vos he cnrtm

Iativ« com II Atlse.mblta e Govelno!l Geraesjase manifesta, O ln

gle" Chri-tovão Bonefield pediu terras no Ribeirão do A I feres braço
-

elu

.
){io 4)cl9 Tejucél9 graDeies, lIue lhe r.,rão pro\'i�orillm"l1te concedidas paI.

a.l:�i.estah.,J\·ce .. E�6ellh,os _

de �.l'rr�t t e huã .Coluni!l d'Agriculturell ; c Carlos
_

�IAria e n"mique S(;hlltt.,1 p"opoem-se n estabelecer Cul(Jnias d;Euro.
pcus • a lIIargen" "fi) men\:iullauu Rio \Ial Tt.�uc.s· iSrándea. CUUlO

. . U
D. Camar. "e L'sel, ainda nlo recebi ai inf'ormaç&l' elij••al: 1010

.

que u receba "I lerlo presente..
'

/
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He14recirq.n�0 '0I, ofFereç., I!U\. em' N. o 11, Copil\ da, In(ormaçlo dada

p.l� Prelicleneia IObr� � Requerimento elo primeira • e em N. o �2 o �e
querimento dOI ..pndol, com. lnformiçio e loluçio que teve pelo Mi
nistro 4. Impedo, ,ue me remeUendo a nnm o defelimento. dentro da

ol'bit� dú minhas att�ibuiÇ!Ses ,L&Q.tive-me ele. o .rlar, ,eI�ramlo o que a Lei

definitivamente BXlr a ...t8 respeito. CODlta- me �"e o estabeleci

�e�tn .e �on�fi.lcl pr�g�id� lati.f.t�ria,menr!" e que ,;,anie. ,trabalhOl ja
ha feitos, e se deite, legundo' se presu�e for prâticavel a com�u�icação
'com a estrada de Lages t abaixo ela 'Bba-vi.ta, Irais importante se tornMt�.
Com o' intuito 4e' hui esplonção neste sentido, he flue incluo 'no Orça
mento a quantia que me pareceu neeeslarià para elle,
I Hui Lei de Coronilação, que em suas disposições, confirmando a pos�
em que �tá o 'cUto. Bon.fielel, ab....ngetse II pretenções de ambos 08 empre:
hended9res••eria sein duvida .e tamma utilidade. 'Lembrarei aqul
a conveniencia de ,e dar IlU concessões a beira cios Rios mt\;�!' E'!xtenção ác>;'
fundes do ,que ,ás .frent�s, e que talvez seja proveitOio estabelecer hum PI-eÇG
'i. terras , ainda que' m'ui mollico seja. Daqui alguma renda pruvirá
'mas o essencial he Cjue le terá a certesa 'de que os COIODOS alguns meio.

'teem, pois mal, ou nenea ai poderá fazer valer aquelle que pela lua lorte

'não puder pafclr es&. modico preço.

DESP,ESAS EVENTUAES

Està em ser o que roi vctt&do para estai deipesas , mas como podem
eecerrer as precisões especifiçsdas no Titulo, e outras, vai incluido DO Or�

.

çamento o que Julguei neeecessario,
.

,

,Tendo-vo8 informado da pearte administrativa concernente a despesa, e

'tlevenio s�r-vos presente o Orçamento da Receita pela Thesouraria na

: forma da Lei, vos offereço em N. o 13 hum Quadro Demon�trativo da.

Arrecadação feita no 1. C) Semestre do corrente anno financeiro: ahi verr is

que tem siEfo eebradas as imposições que creàste pelai Leis N. C) J, e 21,
e qual foi o resultado lia substituição por vos estabelecida nas Leis N. o 6,
e 7 pala a cobrança dOG Impostos sobre a aguardente de consumo, e carne

,

verde. Se a substituição-nãe produsio todas as vantagens com

,que se contava, deve i-so ser attribuido , menos ã. medida em si mesma

.

que a circun!'tancias atlventicias, que nem todas be dado prever.
,

Não sendo expresso na Lei N. 6. o que quantia 4e bebida devia eons
,

tituir a venda por miudo, expedio-se pela Presideneia Reg\ll�mcnto ele

clarando , que se f'nlenderia como venda por miado, não 50 a que se felz
,

n',s tabernas. mas ,tãobem em quasquer ouues Casas onde taes bébidae S8
'rendem para. ferem hebidas ahi mesmo. A esta definição que Ei)

ieu a �e pata se aVlIlliar a p�rção que devia emender-se vendida pur
r,-,illdll se tem querido dar 8 abusiva intelligencia de �ue , huà vez que o

c:l!e era vendido se não bebra na Caza , podia ella ,'eeder sem ser &ujeita
,

úu di.1E:iIO de Patenue,
Tãuhern não declarou a Lei se OI vinhos devftl ser comprchenpidos de

baixo da denominação de bebidas e.piriulosas , ou Ie. somente 08 'Itcores que
l'a�siio pelo processo .a de�lilação. Da cleclaração dR .Presi.tencia
sobre este .ponto, e da ineertesa sobre o outro que deixo r\ferido talves
se tenhão �g"id,)

.

frau deR, e dr::ltds diminuiçffo na relida: o certo he que
lendo·'u! tiradu ;. principio 72 {lattenLe8, DU Cidade bllje 80 53 ha �;lri-

, lllJi:la.. -'.(li

. .Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



13
'fl'fltarei agorA dn. Lei. que ijinda tuh!o ti llro,ineill t e cuja Dceret.�çtto be da �,IIiD CUIIl p"tcmcin. '

/�purect) em p�'illldl'o IUllltr �� Ol'd�m �m qQt' "�lIio )'O,tR" no Acto lll�"
I1lclullol a q I e tl'ln de determ 'nar OI CaIiiO,., to li forma purque pode: ter lu-
il\r a d"liapl'llprillçlio por utiJ;dlld� Municipal, ou Provincial. '

Niio pode deixar de dllr-Ile ta precisão de ilbrii' novas E"tradlll e Cànlles.
e de construirem-os (lbras de publica. utilidnde ; e índispensawl he fi"ul.q'�
Il�,nto o modo porque SI." hu de UZlIr da pl'opl'íedlule pnnieular , C(lUIU o da.
indelllnilillçiio lie se "�i)r. A Resoluç:io d .. 26 de Julho de 1�33, hlllll\d.,:
,,�bre PI'OpUlit� do eoxtincto Conselho Oe al , não 8upre II r.,lta llt'r-tll Lei.

Paiisandu á attrilJuição que vos he dttda pelo parag,apho 7. o do Artig�
lO. O t releva Iembr .. r-vos a nece-sidsde sentida pelo Governo Supremo ••.
geral mente reconhecida tle criar em todall a'\ PUVOU(�õC:1J Dele� ..dos da A!i.
ministraçãe Provincial que a inf'Jrlllcm de t'ldo o qll� se p:tilsar, que in
teresee o serviço publico, em todos os pontos do terriiorio a eila sojeitos
que incpt'c,:ionc'm, e advirtão as Authuridudes locaes, que Ii-calisem a COO"

ducta dos Empregados �ub alternos, que assegurem a prumpta e fiel exeer.
ção jas Ordens, e filie ajudem a acção sempre morosos, e quasi sempre inef
ficas das Camaras l\Iunicipacs. Hum exemplo .igno de imitação
da utilidade desces Empi'egados offerece a Província 4e S. Paulo nos seal

Prcfeifos, e Sub Prefeitos. 'ralvE'z bastasse nesta, hum Delega
do em cada Comarca, e hum sob Delegsdo em cada Município.
Tenho 'lua propor-vos neste lugar huã medida que julgo de Buma «:00-

veniencia, cujlt adopção das funções elos verAád()�eil me parece caber nas vossal

�ttribuiçõe8; e he que _eja reduaidl& a elo'. ai-nes a duração elas Camaras Muni

�ipaes em cada eleiç-dO; que estas, depois da proxima futura, Se fsçãe quanlio se

fizerem a8 dos Deputados á Assemblea Legislativa Prcvincialç.e que srrvão
os elleitos o mesmo tempo que estes, Para hum Verea.óf que s� tem

responsabilidade e trabalho, o prazo de '(uatto annos ele exercieio , ha em

'Verdade excessivo, e o que disto ordinariamente ressalta he que tornando-se
pesado, e folSti.iOlO o encarge , fegt-se a elle com pre-juiz. do serviço, e

. o

,ar. c) fim cios quatro annos I raro ja he o VercadQr que existe dos primei-
ros que tomarão atsel'to, vindo a reeshir o exercicio em Ciiladão com m�i
limitado numero de votos. 'Alliar o bem publico com Q comeâo parti
calar, he regra que não dave clespresarse ,I sempre que (or possível segui-la •

.

A arrecadação, acllDinistl ação, e fiscalisação das rendas Provinciaes,
ainda está a cargo da Thesourana�. Provincia , e alelU 411 �.onfusão. e
embaraços que deste amalgama reeultão, poste que distincta. feja a Ea�ip
tllração carr�gão Empregados Geraes com trabalhos que lhea não· perten
cem e veem-se na A.ministraçã. Provincial Empregaclol ,.obre OI quaes nã<t

podeis Legislar, O Governa Geral recomencJa, e espera que lejão
estremadas estas A.ministraçôel. e ,�s não deixarei. ae sentir necessidade
da ,meclida. Seria por tanlo bem empregada a despesa que Decre

,cretassei" para ler criada huã Repartição de Fazenia Provincial clesligada
jnteíramente .a Geral, moma.a toda,ia com a ecconomia que a eaalilsez

.1 rendas exije.
'

Não conto no Orçamento celD !pantia algnã para este objecto, porque
� V�I he qUI, à tista das despesas que terei. de or'llcnar, conhecereis a

inal a que com elle será p08�ivel fazer·se.
Huã ,Lei Regulamentar &Ia �ais alta importanclJ. he a�e.vo. imcumbe.o
\ 11 do citaio Artigo 10 o • Hum remedi. pro�l.ono deu Q Gover-

�no Geral nas Instrucções •• que VOI tenho f.l1&clo. m81 em quanto po�
,Lei ..e não d�Ulrmiuar clebitivRIDIDte �. CIIOI. e a forma por'lue po'_
..•�.,. . ','

. -, . .-

..'
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o Pn'ltidente �a Pruvinda "omear, BUllpender • e DInaR mp..ml demittir CI

Elllprt'gadol Pecvlnehes t em embaraço. 10 hll de ver a miudo a Admini6-

ção , pudelldo ainda .eguir�e II" fultll deita Lei, por huã parte que lejão
c"njet'Vítdol em ex.crcicio .miul Empregados, e {'ar outra .n. a sorte delle..

1l1fJlnO lendo b�n8.t Beja lempre precari&. .

Co�pettt.vol , Snr•• , promovee cumull\tivam�nte com a ABB�mblea e

Governo Gerues 8organillaçíio da estatiitiêa 4a Prevlneia, Ch�mo sobre

este ali8umpto a ,·o.�a attençio. Mui podereis \'ba, mal poderá..,
Adm;nistrad0r cura.r da pro8peridll-fe da Provinda, e oocorrer is· tual

prpciaões, em quanto 0(0 conhecer com a p081ivel exactidão. ° seu estado

fl'sico, e 'Inorol , e ° do seu CommercJo , indl19tria , e arte. : tjUanto lia,
. . f

qu�nto podel'ei colher sobre e.tee importantel ramOI, agora 'fOI apresento,
e 'tol lerá 8uccessi.àmente apresenta4o: tuio p"rem he inlurteciente,· e alem
disso o que tem vind� áo meu cenhecimente me l'ftrece impeJfeit I e inexacto
,!)r que não havendo Empl'e�rados prupostos , ou a quem se tenha enearrc

�;I(!.t) de i14quirirem , e fornecerem noçães estati-ticns ; os Jui -es de' Puz

�oie que'lI ellas até llgO' a se tem �xijido estão tão sobrecarregados de

incumbeucias inherentes Il seus cllrg()� que impossi"el lhes he satisfaier ea

bul-neure ft eXlr8urdimll ias. Nestes trabalhos , principalmente no que
�:10 fcr concernente á parte d'elles puramente scientifica , poderão ler �e

grafde auxilio o� Delegados , cuja eriacão YOB tenho lembrado,

l.'alta informar-vos , Senhores, de que a Sociedade Patriouea d'esta

Cidade, qlle devra á Fa:,er·da Provincial a quantia de 170U71O, resto do

Y éllor
.

de lypos tIne esta lhe forneceu fiara seu estabelecimento 'ypogralico
vos fez, por meu intermedio , offerta d'este estabelecimento, que f!tava

i.YP·:lbecad') aquella divida, cujos pertences mandei em eonsequencia re

colher á05 Armllzen9 publicos , e por a cargo dô Almoxarife. Parece

me que a offcrta he dign:l· de ser bem reeebida , pOia que do serviço de hum

tal estabeleeimente ;' não pode deixar de provir bem ao publico ,ja com. a

mais prompta promulgação dos Actos Legislativce , e elo Gc>vemo,ja com

� deconheeimentos uteis pm- m-io de algum Periodico, ou outros impressos,
�'O<tl o qu� se poi�ra fazt'r face a parte das déspeS3S precilias se se não conse-

guir clIbri-lJs de t�(io e tirar lucro.·
.

_
Consta-me P?' em que, para ficar montado o estebeleeimento de mo<to C(�e

prometa proveito , lhe {alta hom novo Prelo, mais tjJto. , novos e lltencil.iol,
alem d'h;im. Administrador. quatro operarioe, ehum Servente, e que com isto
!'erd preciso despender-se extraordinariamente no primeiro anno de I :20ÓV a

�:OOOU, podentlo' cont-r-se que no" seguintes será a d�epelia ordiD&ria coberta
com os rendimentos, se a Typogràphia achar emprego : entre tinto tenho-a
feitn montar, com a

. p081ivel ('conom;a � para inlprimir Oi 'Maoa trabálh�"
e os Acto. do Governo qo'e °a valsa reunião tomar necessarios.

.

. Eis Snra. Deputa(J�. ,quantc me 'oeeorre relatar�vo8. sobre o estaio e

precisáé, d'esta bella Provincia, cuja prl"speridade serei sollicito em promover.
-. �rdúà e de c1iffteil desempenho he a tarefa que VOi está éommett:da.
Diminuição 7101' meiol, necessidade de acrescirrio nal delJ*al, e dt(l�ui

o

a

cruéhhemélllya, ou de- cr'Íar impoatos, 00 de cercear despesas que SI amo,

trio urgente. , he. o que á pri ....eir••ista se yosafligura. Feli.men te;
em húm Paiz de Clima tão criador, tão feniJ e rico em ,roducçõel 'u mais
variadas, e com a preciosa vantagem d'huã populaçio em que I granae maioria
le 4iSti�ue .

por IU& m.ori_geração, e que dada áos trabalh.. '1ri�10l e inela..
triae, , ."bela maia que todo por' protecção 8 Rgurança ; bem mudad••
e9,erança' se devem ter de que:elD bretes InnOl terão'crescido OI HUI r8eur_
,nl de maneirá' que' .utão se pololl! encher'o'.ui. , quepor 'YeJlwra deisarem
às· ecODomiaí ,qUd 11& actualidade -fgr'_'et . fQrçaclOl • fuer.... de ·àullDeotar_, ..--

i'·'A.'.
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im,oltol. J)epl!nde cam tudo, Sellhorel, d" bnl dÍl'a.'r)tll ,I",.
'01'01 ".bulhos, .0 aeerte de von". medidlll Ip.gilillltinl fI'18 se dll'glltl
"renamente fi Itm trope_lIos a ",ai epoch" dell�jada. E .6 pRI'1i

tanto, se ao VOIIO laber , e Jl1ultradu plttriotillllO. eu pucler ler de ul�ull1
luccurro, cintai lesara. C:OJP a mlnh.. (raQca, e leal eooperaçiio.

Cidade do Dellterro 5 de Abril de Issa.

JOSE MARIANO DE ALJ3UQUERQUE CAVÀLCANT�.

CIDADE DO DESTEIIO TYPOGBAPmA l'1\OVINCUL 1....
�

- .

.

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina


